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1. OBJETIVO 

Estabelecimento de comunicação oportuna, precisa, completa, sem ambiguidade e 
compreendida pelo receptor, reduzindo a ocorrência de erros e contribuindo para segurança do 
paciente. 

 

 

2. MATERIAL 

• Prontuário médico 

• Caneta 

• Telefone 

 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

Atividades 

• Atender ao telefone; 

• Receber a informação dada por telefone; 

• Registrar no prontuário do paciente os seguintes dados: conteúdo da informação, nome do 
prescritor, cargo que ocupa e setor de origem; 

• Reler, para o fornecedor da informação, os dados que foram anotados no prontuário. 

• Confirmar o registro correto da informação (responsabilidade de quem recebe a ligação); 

• Solicitar correção da informação, caso a mesma tenha sido registrada erroneamente 
(responsabilidade do interlocutor). Retornar ao item 4 e seguir com o procedimento; 

• Nome da pessoa que recebe a ligação, cargo que ocupa e setor de origem; 

• Encerrar a ligação. 

 

Cuidados Especiais: 

• As informações contidas na comunicação a qual trata esse Procedimento Operacional 
Padrão são: resultados de exames e prescrição médica recebidos verbalmente, por 
telefone; 



Universidade Federal de Pernambuco 
Hospital das Clínicas  

Prof. Romero  Marques 

 
 

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO POP.UGRA.002 – Página 2/2 

Título do 
Documento 

COMUNICAÇÃO EFETIVA ENTRE PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE EM ORDENS FONADAS 

Emissão:  
01/08/2020 

Próxima revisão: 
01/08/2022 

Versão: 1 

 

 
 

 

• Notificar no sistema eletrônico de vigilância – VIGIHOSP - qualquer incidente relacionado 
ao fornecimento equivocado de informação verbal, quer seja relativo à resultados errados 
de exames laboratoriais, quer seja erros na administração de medicação; 

• Notificar no sistema eletrônico de vigilância – VIGIHOSP- a ausência de registro escrito da 
informação fornecida verbalmente, conforme item 3; 

• A prescrição fonada deve  restringir-se aos casos de urgência, em que o médico estiver 
impedido de comparecer; 

• O médico prescritor deverar comparecer posteriormente para avaliar o paciente e realizar 
a prescricão das ordens fonadas. 
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